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PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 03/08/2023

ABERTURA: 09:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

16/2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, CNPJ n° 05.277.173/000 1-75

estabelecida na Avenida Domingos Sertão n®1000, Bairro São José, cidade de Pastos

Bons/MA, aqui representada pelo Sr® Paulo Emílio Alves Ribeiro. Secretário Municipal

de Administração, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 20/2023, publicada no dia 16 de

agosto de 2023, processo administrativo n.° 2010.2006.01/2023, RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital

do PREGÃO ELETRÔNICO n° 16/2023, sujeitando-se as partes ás normas constantes

com base na Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo

Decreto Municipal n® 011/2023, de 04 de janeiro de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

t

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual contratação de

empresa especializada para fornecimento de Sistema de Microgeraçâo/Minigeraçâo

Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto (Usina de Energia Solar Geração

Fotovoltaica), elaboração do projeto executivo, caderno de especificações e encargos,

comissionamento deste junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os

equipamentos e materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de

energia de interesse da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, especificados no item

do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão Eletrônico n® 16/2023, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

f

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico Ltda

CNPJ: 30.805.662/0001-08 INSC. ESTADUAL: 29.491.304-1

ENDEREÇO: Rua das mansões n° 02, Sala 03, Jardim Paulista, Araguaína/TO, CEP 77.809-PAULO EMÍLIO

ALVES

RIBEIRO;269662

55300

420

REPRESENTANTE: Pedro Martins Trindade Pires, CPF n® 035.131.391-52

Assinado d« forma

digital por PAULO
EMIUO ALVES

RIBBRO-.26966255300

Dados: 2023D8.16

11á)3á9-03W

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com
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FONE: (63) 99221-3200E-MAIL: pmtconstrutora77@gmaH.com
VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALQUANT.ITEM

fornecimento de Sistema de

Microgeraçâo/Minigeração Distribuída
Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar Geração
Fotovoltaica), elaboração do projeto

executivo, caderno de especificações e

encargos, comissionamento deste junto

à concessionária de energia,

fornecimento de todos os equipamentos

e materiais, instalação, treinamento e

monitoramento de geração de energia

por 12 meses, com potência de
2.072,30KWp.

14.100.000,0014.100.000.000101

t
Valor Global R$14.100.000,00 (quatorze milhões e cem mil reais

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não

participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata

de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem

de classificação.

3.2.

f
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

3.3.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de

Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo

de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto Municipal

n® 012 de 2017);

3.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por

cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o

3.5.
PAULO

EMÍLIO

ALVES

RIBEIRO:269

66255300

Assinado de forma

digital por PAULO
EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:269662S5

300

Dados: 2023.08.16

11:04:28-03‘00’

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmail.com
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Órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto

Municipal n® 005 de 2017);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 5®, do

artigo 22 do Decreto Municipal n® 006 de 2017;
3.7. A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA poderá autorizar, excepcional

e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §5® do artigo 22

do Decreto Municipal n® 005 de 2017, respeitando o prazo de vigência da

ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

3.6.

t
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprímento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

3.8.

4.0. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da

sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

5.0. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços

registrados nesta Ata.

f 5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 .A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
PAULO EMÍLIO

ALVES

RIBEIRO:26966255

300

Assinado de fonna digital

por PAULO EMUIO ALVES
RIBEIRO-J69662SS300

Dados; 2023.0&16

11:04:48-OSW

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cpipastosbonsma@gmail.(X)m
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5.5.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

I
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERA CANCELADO QUANDO:

5.7.1.Descumprlr as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

i 5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR

FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR,

QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E

JUSTIFICADOS:

5.9.1.Por razão de interesse público; ou

5.9.2.A pedido do fornecedor.

6.0. DAS PENALIDADES.

6.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do

Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgãoPAULO EMILIO

ALVES

RtBEIRO:269662553

00

Assinadode forma digital
por PAULO EMIUO ALVES
RieEinO:2696625S300

Oados:2023.0S.16

n«5;12-03‘00‘

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cpipastosbonsma@gmajl.com
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participante a aplicação da penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n®

7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS.7.0.

7.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de

Referência, ANEXO AO EDITAL.t
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos

termos do art. 12, §1® do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do

Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

PASTOS BONS - MA, 16 de agosto de 2023.

PAULO EMÍLIO ALVES Assinado de forma digital por PAULO
EMÍLIO ALVES RIBEIRO:26966255300

RIBEIRO:26966255300 Dados: 2023.08.16 11:05:36 -03'00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA

Paulo Emilio Alves Ribeiro - Secretário Municipal De Administração
ÓRGÀO GERENCIADOR

PMT TRANSPORTADORA Assinado de forma digital por

E COMERCIO DE

MATERIAL

WATTRANSPaiTADORA E

COMERCK) DE MATERIAL

EL£THC3a805662000108

ELETRIC:3080566200010 Dados: 2023.08.16 17:35:39
6 ■03'00'

PMT TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA - CNPJ

N° 30.805.662/0001-08

Representante: Pedro Martins Trindade Pires, CPF: 035.131.391-52 .

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

Avenida Domingos Sertão n“1.000, Bairro Sâo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmaii.com
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PAULO EMÍLIO

ALVES

RIBEíRO:26966255

Assinado de forma digital

por PAULO EMÍLIO ALVES
RIBEIRO:26966255300

Dados: 2023.08.16

11-.05:57-03'00’300

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000,

cplpastosbonsma@gmai!.com
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k

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 2010.2006.01/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.° 16/2023 - SRP

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

1

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

EMPRESA: PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico LtdaCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

r CNPJ; 30.805.662/0001-08 INSC. ESTADUAL; 29.491.304-1

AVISO DE LiqtAÇAd
ENDEREÇO; Rua das mansões n® 02, Sala 03, Jardim Paulista,
AraguaIna/TO, CEP 77.809-420PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.01/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 03/08/2023

ABERTURA; 09:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO
N“ 16/2023.

REPRESENTANTE: Pedro Martins Trindade Pires, CPF n° 035.131.391-

52

FONE: (63) 99221-3200E-MAIL: pmtconstrutora77@gmail.com

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO QUANT.ITEM

fornecimento de SistemaCNPJ n®A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.
05.277.173/0001-75 estabelecida na Avenida Domingos Sertão n°1000.

Bairro São José, cidade de Pastos Bons/MA, aqui representada pelo Sr®
Paulo Emílio Alves Ribeiro, Secretário Municipal de Administração,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na.forma

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 20/2023, publicada no dia 16 de

agosto de 2023, processo administrativo n.® 2010.2006.01/2023, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

quantidades cotadas,

de

Microgeraçâo/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de

Autoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar
Geração Fotovoltaica),
elaboração do projeto
executivo, caderno de

especificações
encargos,

comissionamento deste

junto à concessionária de
energia, fornecimento de
todos os equipamentos e
materiais, instalação,
treinamento

monitoramento

geração de energia por 12
meses, com potência de

2.072,30KWp.

com a classificação por ela alcançada e nas
tendendo as condições previstas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n®

3/2023, sujeitando-se as partes às normas constantes com base na Lei n®

’ 10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto

Municipal n° 011/2023, de 04 de janeiro de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

e

14.100.000,0014.100.000,000101

DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual

contratação de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Microgeraçâo/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo Remoto

(Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do projeto

executivo, caderno de especificações e encargos, comissionamento deste

junto à concessionária de energia, fornecimento de todos os equipamentos e

materiais, instalação, treinamento e monitoramento de geração de energia de

interesse da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA. especificados no item

do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico n® 16/2023.

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es)

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

e

de

Global R$14.100.000,00 (quatorze milhões e cem mil reaisValor

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do

Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de

Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata,

EXEÇyjJVQCERTIFICADO DIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

www.pastosbons.ma.gov.br
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o REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e

respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
Descumprir as condições da ata de registro de preços;

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ouO quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem (art. 22, §4“ do Decreto Municipal n® 012 de 2017);

Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãofs) participante(s)

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto Municipal n® 005

de 2017);

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado

0 prazo de vigência da ata, conforme § 5®, do artigo 22 do Decreto Municipal

^n® 006 de 2017;

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA poderá autorizar, excepcional e

justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no §5® do artigo 22 do

Decreto Municipal n® 005 de 2017, respeitando o prazo de vigência da ata,

quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

Por razão de interesse público; ou

A pedido do fornecedor.

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5®, inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 6®, Parágrafo único, do Decreto n® 7.892/2013).

O óigâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO.
CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n®

8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas

partes. PASTOS BONS - MA, 16 de agosto de 2023. SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA. Paulo Emílio

Alves Ribeiro - Secretário Municipal De Administração. ÓRGÃO

GERENCIADOR.

PMT TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA

- CNPJ N® 30.805.662/0001-08; Representante; Pedro Martins Trindade

Pires, CPF: 035.131.391-52. FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

.redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do

objeto registrado, cabendo á Administração promover as negociações junto

ao(s) fomecedor(es).

Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es)

para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção da contratação mais vantajosa.

ICERTIFICADO DICITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO

fj

www.pastosbons.ma.gov.br EXECUTIVO
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alimentação especial em caréter emergenciai por demanda judicial no

Município de Olho d’Água das Cunhas - MA. VIGÊNCIA: até 31 de

dezembro de 2023. VALOB DO CONTRATO; R$ 17.320,00 (dezessete mií

e trezentos e vinte reais). MODALIDADE: Dispensa, com

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n® 8.666/93. RECURSOS: Órgão: 0214

Fundo Municipal de Saúde - FMS; Unidade; 10 301; 004 2.052 Manut. e

Func. da Rede Municipal de Saúde; 3 3 90 30.00 Material de Consumo.

FORO: Fica eieito o Foro de Olho d'Água das Cunhas - MA. 14/08/2023.

WESLY ALVES DE SÂ - Secretário Municipal de Administração e Gestão,

fornecimento de Sistema de

Microgeração/Minigeração
Distribuída Fotovoltaica de

Autoconsumo Remoto (Usina de

Energia Solar Geração
Fotovoltaica), elaboração do
projeto executivo, caderno de
especificações e encargos,
comissionamento deste junto à
concessionária de energia,
fornecimento de todos os

equipamentos e materiais,
instalação, treinamento e
monitoramento de geração de
energia por 12 meses, com
potência de 2.072.30KWp.

14.100.000
14.100.000,0001

.00

Publicado por: EUSVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identificador: fd83e3997acl7dfdla7989fc25784b3f

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS ^alor Global RS14.100.000,QQ (quatorze milhões e cem mil reais

DA ADESÃO Â ATA DE REGISTRO DE PREÇÕs!
A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,

desde que devidamente comprovada a vantagem.
Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram

do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro

de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão
Gerenciador de Ata. para que este. através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a

ordem de classificação. ;
Cabèré ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento dos materiais, clecorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
O quantitativo decoirente das adesões à Ata de Registro de Preços não

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo, do quantitativo de cada

item registrado na Ata de Registro de'Preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independenteniente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §42 do Decreto Municipal ns 012 de
2017);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art, 22, §3® do Decreto Municipal n®
005 de 2017);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em alé noventa

dias. observado o prazo de vigência da ata, conforme § 5®, do artigo 22

do Decreto Municipal n® 006 de 2017;

A Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA poderá autorizar, excepcional

e justificada mente, a prorrogação do prazo previsto no §5® do artigo 22

do Decreto Municipal n® 005 de 2017. respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.
VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da
sua assinatura, nâo podendo ser prorrogada.
REVISÃO E CANCEUMENTO.

A Administração realizará pesquisa de, mercado periodicamente, em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar

a vantajosidade dos preços ergistrados nesta Ata.
Os preços registrados poderio ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fQrnec«ior(^).
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, ,a Administração convocará o(s)

fornecedorfes) para negodar{em) a redução dos preços aos valores

praücados pelo mercado.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 20/2023 - PROCESSO ADM m

2010.2006.01/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N.® 16/2023 - SRP

SUMARIO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.01/2023 -

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 16/2023 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2010.2006.01/2023

, “'GÃO ELETRÔNICO N.® 16/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

( MENOR PREÇO GLOBAL
' DATA: 03/08/2023
ABERTURA: 09:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO N®

16/2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA. CNPj n®

05.277.173/0001-75 estabelecida na Avenida Domingos Sertão n®lCQQ,

Bairro São josé, cidade de Pastos Bons/MA, aqui representada pelo Sr®

Paulo Emiiio Alves Ribeiro, Secretário Municipal de Administração,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 20/2023, publicada no

dia 16 de agosto de 2023, processo administrativo n.®
2010.2006.01/2023, RESOLVE registrares preços da empresa indicada

e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edita! do PREGÃO ELETRÔNICO n® 16/2023, sujeitando-se

as partes às normas constantes com base na Lei n® 10.520, de 17 de

julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n®

011/2023, de 04 de janeiro de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

DO OBJETO,

.resente Ata tem por objeto o registro de preços para a Eventual

''cí^/.trataçâo de empresa especializada para fornecimento de Sistema de

Microgeração/Minigeração Distribuída Fotovoltaica de Autoconsumo

Remoto (Usina de Energia Solar Geração Fotovoltaica), elaboração do

especificações e encargos,projeto executivo, caderno

comissionamento deste junto à concessionária de energia,
fornecimento de todos os équipamentos a materiais, instalação,

treinamento e monitoramento de geração de energia de interesse da

Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, especificados no item do

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico n® 16/2023,

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es} e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) sâo

as que seguem:

EMPRESA: PMT Transportadora e Comércio de Material Elétrico Ltda

CNPj: 3D.805.662/0001-03 INSC ESTADUAL: 29.491.304-1

ENDEREÇO: Ruá das mansões n® 02, Saía 03. Jardim Paulista.
Araguaína/TO, CEP 77.809-420
REPRESENTANTE: Pedro Martins Trindade Pires, CPF n® 035.131.391-52

E-MAiü pmtconstfutora77@gmaii.CQm FONE; (63) 99221-3200

VALOR

UNITÁRIO
\/ALOR TOTALOÜANT.ITEM DESCRIÇÃO

i iTU 11
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0 fornecedor que nâo aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e

0 fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá;
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade

se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

Pires. CPF: 035.131.391-52. FORNECEDOR/DETENTOR DO R

Publicado pon FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: d4c72e8e2317079d864892bc764960c5

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES. Sr^

MANOEL

ROCHA DOS REIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, pela

presente, visando cumprir a Legislação vigente, CERTIFICA, sob as

penas da Lei. que a PORTARIA N« 24/2023,14 DE AGOSTO DE 2023. foi

PUBUCADO no Mural

(Quadro de Avisos e Publicações de Atos) da Câmara Municipal de
Paulino Neves, nesta data. conforme o que preceitua o artigo 147, IX da

Constituição do Estado do Maranhão.

e

Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação deste ate de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Descumpríras condições da ate de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu pteço registrado, na hipótese deste se tornar

i^erior àqueles praticados no mercado; ou
i^^>er sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâoís)
partlcipante(s)

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,

5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados;

Por razão de interesse público; ou
A pedido do fornecedor.
DAS PENALIDADES.

O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejarè aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprímento do pactuado nesta ata de registro de

preço (art. inciso X, do Decreto n® 7.892/2013), exceto nas

hipóteses em que o descumprímento disser respeito às contratações

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. Parágrafo único, do

;:reto n® 7.892/2013).
'x/órgâo participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto ns 7.892/2013, dada a

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS.
As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos para

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL,

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65

da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §1® do Decreto n® 7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação

dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ate de

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, de

2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em

duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes. PASTOS BONS - MA. 16 de agosto de 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PASTOS BONS - MA.

Paulo Emílio Alves Ribeiro - Secretário Municipal De Administração.
ÓRGÃO GERENCIADOR.

PMT TRANSPORTADORA E COMÉRCIO DE MATERIAL ELETRlCO LTDA-

CNPj N® 30.805.662/0001-08; Representante: Pedro Martins Trindade

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves -,MA. 03

de fevereiro de 2023.

Manoel Rocha dos Reis

Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves

Publicado pon MáRCIO FREIRE MACHADO
Código identificadon 45d5ce912f35a9ablf72d0c6eb3974cd

ERRATA CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

ERRATA

CERTIDÃO DE PUBUCIDADE

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES, Sr®

MANOEL

ROCHA DOS REIS. no uso de suas atribuições legais e regimentais, pela

presente, visando cumprir a Legislação vigente, CERTIFICA, sob as

penas da Lei. que a PORTARIA N® 24/2023,14 DE AGOSTO DE 2023, foi

PUBUCADO no Mural

(Quadro de Avisos e Publicações de Atos) da Câmara Municipal de

Paulino Neves, nesta data, conforme o que preceitua o artigo 147, IX da

Constituição do Estado do Maranhão.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves • MA, 03

de fevereiro de 2023.

Portanto:

ONDE SE LÊ:

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Paulino Neves - MA.

03 de fevereiro de 2023.

LEIA-SE:
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